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Aviso n.o 15 273/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a António Poguine, natural de Encheia,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
6 de Março de 1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 15 274/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 16 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Choudhary Mohammad Zaman, natu-
ral de Gujrat, República Islâmica do Paquistão, de nacionalidade
paquistanesa, nascido em 13 de Abril de 1968, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 15 275/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Abou Dramé, natural de Conacri,
República da Guiné Conacri, de nacionalidade guineense, nascido
em 20 de Outubro de 1967, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 15 276/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Gerson Mateus Domingos, natural
de Sambizanga, República de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido em 1 de Janeiro de 1975, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 15 277/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Orlando Gomes de Pina, natural
de Sam Lourenço, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 27 de Novembro de 1946, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

1 de Agosto de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado da Justiça

Despacho n.o 18 778/2007

A promoção dos meios de resolução alternativa de litígios encon-
tra-se inscrita no Programa do XVII Governo Constitucional para
a área da justiça, visando-se o desenvolvimento de estruturas de justiça

de proximidade aptas a fornecer aos cidadãos e empresas meios de
resolução de litígios mais céleres e próximos das pessoas.

Um desses meios de resolução alternativa de litígios é a mediação,
na qual um terceiro imparcial — o mediador —, promove a apro-
ximação entre as partes com vista à obtenção de um acordo. Tem
sido prioridade do Ministério da Justiça alargar a utilização da media-
ção como forma de ajudar a descongestionar os tribunais e propor-
cionar às partes meios mais próximos, rápidos e baratos de resolver
conflitos. Assim, foi aprovada uma proposta de lei que viabiliza a
introdução da mediação penal em Portugal, foi criado um sistema
de mediação laboral através de um acordo promovido pelo Ministério
da Justiça e celebrado com os parceiros sociais e foram criados novos
julgados de paz, o que tem permitido a extensão da mediação que
nestes tribunais é prestada a novas áreas do País. Igualmente, a pro-
posta de lei, já apresentada na Assembleia da República, em matéria
de custas judiciais incentiva a utilização de estruturas de resolução
alternativa de litígios — como a mediação —, através do sistema das
custas judiciais.

O presente despacho visa agora regulamentar e desenvolver um
outro tipo de mediação — a mediação familiar —, através de três
aspectos essenciais: o alargamento da mediação familiar a novas zonas
do País; o alargamento das matérias de conflitos familiares susceptíveis
de ser resolvidas através da mediação familiar, e a reconfiguração
do serviço público de mediação familiar através do sistema de media-
ção familiar, que permite a prestação desta via de resolução de con-
flitos de forma mais flexível.

Por um lado, constata-se que o serviço público de mediação familiar
se encontra circunscrito à comarca de Lisboa e a nove comarcas limí-
trofes. Assim, em primeiro lugar, o presente despacho visa dispo-
nibilizar a mediação familiar a novas áreas do território nacional,
sem prejuízo de novos alargamentos a outros municípios.

Por outro lado, verifica-se que apenas é possível mediar conflitos
em matéria familiar quando os mesmos respeitem à regulação do
poder paternal. Ora, para que o serviço público de mediação familiar
possa ser prestado na generalidade dos conflitos familiares, é neces-
sário conferir-lhe maior abrangência, passando a poder resolver-se
através da mediação familiar outros tipos de conflitos como, por exem-
plo, casos de divórcio e separação, atribuição e alteração de alimentos,
autorização para utilização da casa de morada de família e autorização
para utilização do apelido do ex-cônjuge.

Finalmente, em terceiro lugar, são adoptados os princípios do fun-
cionamento do sistema de mediação familiar, que passa a assentar
numa estrutura flexível de mediadores familiares organizados em sis-
tema de lista, aptos a intervir em diversos pontos do País indepen-
dentemente da existência de uma infra-estrutura física nesses locais,
com suporte e coordenação global dos serviços do Gabinete para
a Resolução Alternativa de Litígios (GRAL).

Entende-se igualmente adequado abranger a fiscalização da acti-
vidade dos mediadores familiares nas competências de fiscalização
da comissão prevista no n.o 6 do artigo 33.o da Lei n.o 78/2001, de
13 de Julho.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.o 1 do despacho

n.o 11 999/2007, de 18 de Junho, determino o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente despacho regula a actividade do sistema de mediação
familiar (SMF).

Artigo 2.o

Princípios da mediação familiar

1 — O SMF desenvolve a sua actividade com garantia de volun-
tariedade, celeridade, proximidade, flexibilidade e confidencialidade.

2 — A mediação familiar pode realizar-se em qualquer local que
se revele adequado para o efeito e que tenha sido disponibilizado
por entidades públicas ou privadas ou pelas partes no conflito.

Artigo 3.o

Caracterização do sistema

1 — O SMF funciona com base em listas de mediadores familiares
inscritos por circunscrição territorial.




